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Alteracao Pregao 0007 veiculo   
“ALTERAÇÃO DE EDITAL” 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2014 

EDITAL nº 0007/2014 
Modalidade: “PREGÃO PRESENCIAL” 

 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que está reabrindo o prazo para entrega das propostas, da licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Em virtude da exigência de garantia e assistência 
técnica do objeto licitado.  
 
 
1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Item 19 do edital 
 
Fica incluso ao Edital o item 19.1.5, conforme redação abaixo: 
 
19.1.5. Condições de garantia/ Assistência Técnica: Fornecer garantia mínima de 01 (um) ano, sem limite de 
quilometragem.   A assistência técnica durante o período de garantia deverá ser prestada em Xanxerê/SC, 
evitando gastos de combustível com deslocamento para fora do município, despesas com diárias de policiais 
militares, bem como, diminuição do efetivo empregado no policiamento diário da cidade.   
 
 
2. DA NOVA DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

O Recebimento das propostas passa a ser: Até às 16:15 horas do dia 03 de fevereiro de 2014. 

Abertura das propostas: Dia 03 de fevereiro de  2014 às 16:30 horas. 

Local: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC, localizada  na Rua 
Dr. José de Miranda Ramos, n.º 455, centro, na cidade de Xanxerê-SC. 

 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital acima citado.  
 
Xanxerê-SC, 16 de janeiro de 2014. 
 
 
 
 

GELSON SAIBO 
Prefeito Municipal em exercício  


